PROJETO DE LEI Nº 087/25, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025.

Aprova e institui o Plano Municipal da Primeira Infância – PMPI, e dá outras providências.

Art. 1º Fica aprovado e instituído o Plano Municipal da Primeira Infância - PMPI de Alpestre, na forma do Anexo I, o qual é parte integrante da presente lei.
Parágrafo único. O Plano Municipal para a Primeira Infância – PMPI referido no caput deste artigo terá vigência pelo período de 10 (dez) anos, a contar da publicação desta lei.
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Alpestre, aos 04 dias do mês de novembro de 2025.




RUDIMAR ARGENTON
Prefeito em Exercício
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Senhor Presidente 

Senhoras e Senhores Vereadores 

O Projeto de Lei que ora encaminhamos para a vossa apreciação visa buscar a aprovação e a instituição o Plano Municipal para a Primeira Infância – PMPI, e dá outras providências.
O Plano Municipal da Primeira Infância é um instrumento de gestão e de desenvolvimento das políticas públicas, um balizador que deve subsidiar e direcionar todas as políticas públicas, programas e ações no âmbito local e das atividades desenvolvidas pela Administração Municipal e demais órgãos governamentais e instituições envolvidos.
A Lei Federal nº 13.257/2016, denominada, Marco Legal da Primeira Infância, estabelece princípios e diretrizes para a formulação e a implementação de políticas públicas para a primeira infância em atenção à especificidade e à relevância dos primeiros anos de vida no desenvolvimento infantil e no desenvolvimento do ser humano, prevendo, também, a elaboração do Plano Municipal da Primeira Infância.
Também, dentro desses princípios, o ECA garante aos menores os direitos fundamentais que todo sujeito possui: vida, saúde, liberdade, respeito, dignidade, convivência familiar e comunitária, educação, cultura, esporte, lazer, profissionalização e proteção ao trabalho.
Por fim, havendo a necessidade de aprovação do Plano por essa Egrégia Câmara, e diante de sua importância, espera-se a aprovação unânime deste Projeto de Lei. 
Atenciosamente,
 
 

RUDIMAR ARGENTON
Prefeito em Exercício



